
























 
 

ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 

I - DADOS CADASTRAIS 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA BV2 FUTSAL C.N.P.J: 43.883.261/0001-00 
Endereço: RUA ANTONIO LOPES TEIXEIRA 

 Município: PARAISÓPOLIS U.F. MG C.E.P: 37660000 DDD/Telefone/FAX 
Conta Bancária Específica: 00577547414-3 Banco: 104 Agência: 1699 Praça de Pagamento: CEF 
Nome do Responsável: RODRIGO ADRIANO INÁCIO C.P.F. 063.380.436-38 

Período Mandato: 2023/2028 (20/06/2028) C.I./Órgão Expedidor: SSP/SP Cargo: PRESIDENTE
Endereço: RUA ANTONIO LOPES TEIXEIRA C.E.P. 37.660-000 

II - PROPOSTA DE TRABALHO 

Nome do Projeto: 
CONSTRUÇÃO VESTIÁRIO BV2 E COMPRA DE MATERIAL 
ESPORTIVO 

Prazo de Execução: 12 MESES

Público Alvo: 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE FAZEM O USO DA QUADRA DO BAIRRO BV2 

Objeto da parceria: A presente parceria tem por objeto iniciar a construção de vestiário na quadra esportiva 
do Bairro BV2, bem como a aquisição de materiais esportivos destinados ao desenvolvimento das atividades 
esportivas, recreativas e sociais promovidas pela Associação Desportiva BV2 Futsal, atendendo crianças e 
adolescentes do Projeto Social. 
Justificativa: A Associação Desportiva BV2 Futsal desenvolve atividades esportivas voltadas para crianças e 
adolescentes, promovendo inclusão social, lazer, disciplina e incentivo à prática esportiva. 
Atualmente, a quadra esportiva utilizada pelos participantes não possui estrutura adequada de apoio, 
especialmente vestiário para troca de roupas e higiene dos atletas, dificultando a realização das atividades de 
forma organizada e segura. Além disso, a necessidade de aquisição de materiais esportivos é fundamental para 
garantir melhores condições de treinamento, realização de campeonatos e continuidade dos projetos esportivos 
desenvolvidos pela associação. 
Dessa forma, a presente proposta busca fortalecer o esporte comunitário, proporcionar melhor infraestrutura 
aos usuários e ampliar as oportunidades de participação social por meio do esporte. 
Objetivo e Resultados Esperados:  
Construir um vestiário na quadra do Bairro BV2 e adquirir materiais esportivos para apoiar as atividades 
realizadas pela Associação Desportiva BV2 Futsal. 

Melhorar a infraestrutura da quadra esportiva; 
Garantir mais conforto, higiene e segurança aos usuários; 
Adquirir materiais esportivos adequados para treinamentos e competições; 
Incentivar a prática esportiva entre crianças e adolescentes; 
Promover inclusão social, convivência comunitária e qualidade de vida; 
Fortalecer os projetos esportivos e sociais desenvolvidos pela associação. 

Monitoramento e Avaliação:  
O monitoramento da execução do projeto será realizado pela diretoria da Associação Desportiva BV2 Futsal, 
mediante acompanhamento contínuo das ações e da aplicação dos recursos. 

acompanhamento da execução da obra; 
controle da aquisição e utilização dos materiais esportivos; 



 
 

registros fotográficos das etapas executadas; 
acompanhamento do cronograma físico-financeiro; 
elaboração de relatórios de execução e prestação de contas. 

A avaliação dos resultados será feita por meio da verificação da conclusão da obra, da utilização dos materiais 
adquiridos e da participação dos beneficiários nas atividades esportivas promovidas pela entidade. 

III - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E METAS 

METAS Etapa/Fase ESPECIFICAÇÃO DA 
AÇÃO/ATIVIDADE 

Indicador Físico Duração

Unidade Quantidade Início Término 

1
 

Planejamento 
 

Organização documental, 
levantamento de materiais, 
Contratação de Mão de Obra e 
preparação do espaço 

 
Serviço 

 

 
1 

 
1º mês 

 
3º mês 

2
 

Construção 
 

Início da construção do 
vestiário da quadra esportiva 
BV2 

 
Obra 

 

 
1 

 
3º mês 

 

 
9º mês 

 

3
 

Aquisição  
 

Compra de materiais 
esportivos 

 
Kit 

 

 
1 

 
10º mês 

 
12º mês

     

IV - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

VALOR TOTAL DO PROJETO: R$ 40.000,00 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  R$....................  OSC (quando for o caso)  R$............... 

Meta 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 
       

Meta 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 

 R$ 40.000,00      

V - PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

 
COMPETÊNCIA 

RECEITAS DESPESAS 

DESCRIÇÃO VALOR R$ DESCRIÇÃO VALOR R$ 

Janeiro  
 
 

 
 

 

Fevereiro     
Março     

Abril     
Maio     
Junho     

 
 
Julho 

 
 

Transferência 
Termo de Fomento 

 
 

R$ 40.000,00 

Prestação de Serviços 
de Pessoa Física, 

Prestação de Serviços 
de Pessoas Jurídicas, 
aquisição de matérias 

e insumos 

 
 
- 

Agosto   Prestação de Serviços 
de Pessoa Física, 

R$ 10.000,00



 
 

Prestação de Serviços 
de Pessoas Jurídicas, 
aquisição de matérias 

e insumos 
 
 
Setembro 

  Prestação de Serviços 
de Pessoa Física, 

Prestação de Serviços 
de Pessoas Jurídicas, 
aquisição de matérias 

e insumos 

 
 

R$ 5.000,00 

 
 
Outubro 

  Prestação de Serviços 
de Pessoa Física, 

Prestação de Serviços 
de Pessoas Jurídicas, 
aquisição de matérias 

e insumos 

 
 

R$ 5.000,00 

 
 
Novembro 

  Prestação de Serviços 
de Pessoa Física, 

Prestação de Serviços 
de Pessoas Jurídicas, 
aquisição de matérias 

e insumos 

 
 

R$ 10.000,00

 
 
Dezembro 

  Prestação de Serviços 
de Pessoa Física, 

Prestação de Serviços 
de Pessoas Jurídicas, 
aquisição de matérias 

e insumos 

 
 

R$ 10.00,00 

VI  DECLARAÇÃO 

 
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de comprovação junto à Concedente, 
para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito ou situação de inadimplência com o Município 
de Paraisópolis ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a transferência 
de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do Município para aplicação na forma prevista e 
determinada por este Plano de Trabalho. A Administração Pública fica também autorizada a utilizar e veicular, 
da melhor forma que lhe convier, todas as imagens, dados e resultados aferidos no presente Plano de Trabalho. 
 
 
Pede deferimento.              
 
                                                                                               
______________________________                                                 ________________________ 
Paraisópolis  MG, 03/06/2026                                                                          Proponente                                         
                                    
 



 
 

VII  APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 
_______  APROVADO 
 
_______ APROVADO COM RESSALVAS, com possibilidade de celebração da parceria, devendo o 
administrador público exigir o cumprimento do que houver sido ressalvado ou, mediante ato formal, justificar 
as razões pelas quais deixou de fazê-lo. 
        
_______ REPROVADO 
                                                                                                            
____________________________           
Local e Data  
 
_____________________________                                                                    
Responsável pelo órgão técnico 

 




